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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA N - CMMPV 1262/2024
(a MPV 1262/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n® 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alteracdes:

FATE. 30, ettt

§ 1°-A. A Do produto da arrecadagdo apds a dedugdo das

importancias de que tratam os incisos Il e V do caput deste

artigo, 80% (oitenta por cento) serdo destinados a cobertura de

despesas de custeio e manutengdo do agente operador da loteria

de apostas de quota fixa e demais jogos de apostas, excetuadas as

modalidades lotéricas previstas nesta Lei, e 20% (vinte por cento)

terdo as seguintes destinacGes:” (NR)”

JUSTIFICACAO

Os prejuizos para a economia brasileira podem ser significativos
caso a tributacdo das plataformas de apostas online "bets" seja muito baixa ou
mal regulamentada. A baixa arrecadacdo fiscal pode resultar em uma perda de
receita potencial que poderia ser direcionada para dreas estratégicas como saude
e educacgdo. Além disso, a falta de uma fiscalizacdo adequada pode abrir espaco
para praticas ilegais, como a lavagem de dinheiro, ja que essas transagdes, muitas
vezes, ocorrem por meio de canais internacionais e fora do radar das autoridades
locais. Uma regulacio ineficaz ou permissiva pode agravar o impacto econémico e
dificultar a implementacao de politicas publicas voltadas para o desenvolvimento

sustentdvel da economia digital no pafs.

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1898578855

SF/24383.78029-08 (LexEdit)



Neste sentido, propomos aumentar a tributagdo das plataformas no
Brasil de modo a assemelhar nosso arcabougo regulatério com o ja praticado por
paises da OCDE, o que é o objetivo principal desta MPV. Pela legislagdo vigente
atualmente, apenas 12% da receita liquida das plataformas serdo retidas a titulo de
tributo. Paises membros da OCDE que ja lidam com esse mercado ha mais tempo
como o Reino Unido (16%), Espanha (20%), Itdlia (de 22% a 26%), Estados Unidos
(até 15%) possuem tributacdes maiores. Desse modo, fica claro que a tributacdo
estipulada pelo Brasil é timida em relacdo aos demais. Assim, um aumento da
tributagdo para cerca de 20% da receita liquida das plataformas evitard que mais
recursos sejam direcionados para fora do pafs, contribuindo para evitar a erosdo
da base tributdria nacional e equiparar a legislacdo nacional a da OCDE, intuito da
presente Medida Proviséria.

Sala da comissdo, 8 de outubro de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira
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   <p class="align-justify">Os prejuízos para a economia brasileira podem ser significativos caso a tributação das plataformas de apostas online "bets" seja muito baixa ou mal regulamentada. A baixa arrecadação fiscal pode resultar em uma perda de receita potencial que poderia ser direcionada para áreas estratégicas como saúde e educação. Além disso, a falta de uma fiscalização adequada pode abrir espaço para práticas ilegais, como a lavagem de dinheiro, já que essas transações, muitas vezes, ocorrem por meio de canais internacionais e fora do radar das autoridades locais. Uma regulação ineficaz ou permissiva pode agravar o impacto econômico e dificultar a implementação de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável da economia digital no país.</p><p class="align-justify">Neste sentido, propomos aumentar a tributação das plataformas no Brasil de modo a assemelhar nosso arcabouço regulatório com o já praticado por países da OCDE, o que é o objetivo principal desta MPV. Pela legislação vigente atualmente, apenas 12% da receita líquida das plataformas serão retidas a título de tributo. Países membros da OCDE que já lidam com esse mercado há mais tempo como o Reino Unido (16%), Espanha (20%), Itália (de 22% a 26%), Estados Unidos (até 15%) possuem tributações maiores. Desse modo, fica claro que a tributação estipulada pelo Brasil é tímida em relação aos demais. Assim, um aumento da tributação para cerca de 20% da receita líquida das plataformas evitará que mais recursos sejam direcionados para fora do país, contribuindo para evitar a erosão da base tributária nacional e equiparar a legislação nacional à da OCDE, intuito da presente Medida Provisória.</p>
   
     
  
   


